
                                                                                                                                                                                             

 

           

ITEM 20 
RELATÓRIO DE AUDITORIAS DO CONTROLE INTERNO 

(Resolução TC Nº 270/2024) 
 

 
DECLARAÇÃO  

 
Declaramos, para fins de prova junto ao Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, em atendimento ao item nº 20 da Resolução T.C. Nº 270/2024, Anexo 

X que no INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

DO CABO DE SANTO AGOSTINHO - CABOPREV não houve tomada de contas 

especiais durante o exercício de 2024. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 10 de março de 2025.  

 
 
 

José Albérico Rodrigues  
Diretor-Presidente 
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